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1. Atos da Presidência 

Progressão Funcional 
Portaria TC Nº: 040/2013 - RESOLVE conceder progressão funcional 
para o nível XI, a servidora ANA JOVINA DE OLIVEIRA FERREIRA, 
Agente de Documentação, matrícula nº 370.414-9, com base nos arts. 
25 e 26, § 1º, inciso III, da Lei nº 8.290/2007. 

 

2. Atos Administrativos 

Extrato de Contrato 
Extrato - Contrato TC 02/13 Documento TC 03038/12 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 
              GOVERNET EDITORA LTDA. 
Objeto: Aquisição de 02 (duas) assinaturas: Boletim de Administração 
Pública, Gestão Municipal, Legislativo e Boletim de Orçamento e 
Finanças. 
Valor: R$14.660,00 (Quatorze mil, seiscentos e sessenta reais). 
Vigência: 28/02/2014. 
Data da assinatura: 28/02/2013. 

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Defesa 
Processo: 03265/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 

Intimados: JOSÉ LEONEL DE MOURA, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa ou esclarecimentos, na 
forma e no prazo regimentais acerca das conclusões do relatório da 
Auditoria. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão APL-TC 00152/13 
Sessão: 1931 - 20/03/2013 
Processo: 01600/12 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: RICARDO VIEIRA COUTINHO, Gestor(a); GILBERTO 
CARNEIRO DA GAMA, Procurador(a); WLADIMIR ROMANIUC NETO, 
Procurador(a); FRANCISO PEREIRA DA SILVA, Assessor Técnico; 
MARIA ELIANE VIEIRA PEIXOTO, Interessado(a); RÔMULO JOSÉ 
GOUVEIA, Interessado(a); LUZEMAR DA COSTA MARTINS, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
01.600/12, que trata, nesta assentada, do Recurso de Reconsideração 
interposto pelo Exmo. Sr. Governador do Estado da Paraíba, Sr. 
Ricardo Vieira Coutinho contra o Acórdão APL – TC – 00693/12, de 
23/08/2012, publicado no DOE de 01/10/2012, emitido quando da 
apreciação da Prestação de Contas Anual do Chefe do Poder 
Executivo Estadual, relativa ao exercício de 2011, acordam os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão plenária realizada nesta 
data, nos termos do relatório e voto do Relator, transcritos a seguir, 
JULGAR PREJUDICADO o Recurso de Reconsideração interposto, 
sem análise de mérito, ficando desde já assegurada aos responsáveis 
e interessados a reabertura de todos os prazos processuais, em 
especial os recursais, a contar da data da publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PB do extrato da decisão ora recorrida, bem como 
das demais que foram tomadas na sessão de 23/08/2012, para efeito 
de uniformização de datas. Presente ao julgamento o Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas. Publique-se, registre-se e intime-
se. TCE – Plenário Ministro João Agripino, 20 de março de 2013. 

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2520 - 11/04/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 11974/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Intimados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a). 
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5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2672 - 16/04/2013 - 2ª Câmara 
Processo: 00776/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2009 
Intimados: WALDSON DIAS DE SOUZA, Gestor(a); JOSÉ MARIA DE 
FRANÇA, Responsável; MARCELA BETHULIA CASADO E SILVA, 
Procurador(a); GABRIEL GALVÃO DANTAS TENÓRIO, 
Procurador(a); BRUNO TORRES DE ALMEIDA DONATO, 
Procurador(a); RONILTON PEREIRA LINS, Procurador(a); DANIEL 
JOSÉ DE BRITO VEIGA PESSOA, Procurador(a); PATRÍCIA 
SEBASTIANA PAIVA DA SILVA, Procurador(a); LIDYANE PEREIRA 
SILVA, Procurador(a); FELIPE RANGEL DE ALMEIDA, Procurador(a); 
PAULO ROBERTO MUNIZ DANTAS, Interessado(a); PAULA VIANA 
ALVES, Interessado(a); NATHALYA BÁRBILA XAVIER SILVA, 
Interessado(a); ANTÔNIO FERNANDES NETO, Interessado(a); 
ANTÔNIO ALBUQUERQUR TOSCANO FILHO, Advogado(a); 
ADELMAR AZEVEDO RÉGIS, Advogado(a); ANA RAQUEL 
AZEVEDO RÉGIS, Advogado(a); MÁRCIO HENRIQUE CARVALHO 
GARCIA, Advogado(a); MARCOS ANTÔNIO LEITE RAMALHO 
JÚNIOR, Advogado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 02729/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistencia Social de Campina 
Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Citados: ROBSON DUTRA DA SILVA, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Errata 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 25/03/2013: 
Sessão: 2670 - 02/04/2013 - 2ª Câmara 
Processo: 00776/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2009 
Intimados: WALDSON DIAS DE SOUZA, Gestor(a); FELIPE 
RANGEL DE ALMEIDA, Procurador(a); MARCELA BETHULIA 
CASADO E SILVA, Procurador(a); GABRIEL GALVÃO DANTAS 
TENÓRIO, Procurador(a); BRUNO TORRES DE ALMEIDA DONATO, 
Procurador(a); RONILTON PEREIRA LINS, Procurador(a); DANIEL 
JOSÉ DE BRITO VEIGA PESSOA, Procurador(a); PATRÍCIA 
SEBASTIANA PAIVA DA SILVA, Procurador(a); LIDYANE PEREIRA 
SILVA, Procurador(a); PAULO ROBERTO MUNIZ DANTAS, 
Interessado(a); PAULA VIANA ALVES, Interessado(a); NATHALYA 
BÁRBILA XAVIER SILVA, Interessado(a); ANTÔNIO FERNANDES 
NETO, Interessado(a); ADELMAR AZEVEDO RÉGIS, Advogado(a); 
ANTÔNIO ALBUQUERQUR TOSCANO FILHO, Advogado(a); ANA 
RAQUEL AZEVEDO RÉGIS, Advogado(a); MÁRCIO HENRIQUE 
CARVALHO GARCIA, Advogado(a); MARCOS ANTÔNIO LEITE 
RAMALHO JÚNIOR, Advogado(a). 

 
REPUBLICADO: EXTRATO DE DECISÃO PUBLICADO NO DIA 
20/09/2012:  
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00343/12 
Sessão: 2645 - 11/09/2012  
Processo: TC 05250/12  
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde  
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios Exercício: 2011  
 Interessados: WALDSON DIAS DE SOUZA, Gestor(a); RAIMUNDO 
ANTUNES BATISTA, Interessado(a); MANOEL LUDGÉRIO PEREIRA 
NETO, Interessado(a); DIAFI, Interessado(a), RODRIGO LIMA MAIA, 
Advogado(a), CARLOS ULYSSES DE CARVALHO NETO, 
Advogado(a), MARCEL DE MOURA MAIA RABELLO, Advogado(a) e 
YANNA MEDEIROS DOS SANTOS, Advogado(a)., EDUARDO 
GOMES GUEDES, Advogado(a).  

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05250/12, referentes ao convênio celebrado entre a Secretaria de 
Estado da Saúde – SES, com interveniência da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento e da Articulação Municipal, e o Município de 
Santa Cruz, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, em 
sessão realizada nesta data: 1) ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para o Sr. RAIMUNDO ANTUNES BATISTA, Prefeito Municipal 
de Santa Cruz, apresentar a documentação e adotar as providências 
reclamadas pela Auditoria, sob pena de aplicação de multa prevista na 
LOTCE-PB, na hipótese de omissão; 2) COMUNICAR a presente 
decisão aos Secretários de Estado da Saúde e do Desenvolvimento e 
Articulação Municipal, DETERMINANDO-LHES aprimorar o 
acompanhamento da execução do convênio 009/11, de tudo dando 
ciência a esta Corte de Contas. 
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